
 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR RENAN DELFINO 

INDICAÇÃO nº____2026 

 

Indica à Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos que realize a capina na Rua 

Professora Patrícia Ruffes, no bairro Nova 

Esperança. 

 

Renan de Oliveira Delfino, Vereador, Signatário deste, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe art. 123 do Regimento Interno desta Casa de Lei, indica à Secretaria 

Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos que realize a capina e limpeza na Rua 

Professora Patrícia Ruffes, devido ao crescimento do mato nas calçadas e margens da 

via, o que tem causado transtornos aos moradores e pedestres que transitam pelo local. 

A realização do serviço é importante para garantir melhores condições de circulação, 

segurança e higiene urbana para a comunidade. 

 

Diante do exposto, peço que seja avaliada e atendida a presente solicitação com a maior 

brevidade possível. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 16 de março de 2026. 

 

 

 

             

                                           RENAN DE OLIVEIRA DELFINO 
Vereador 
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